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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

O Senhor Diretor da faculdade de Ciências e Le-

tras de Avaré solicita esclarecimentos de como obter homologação 

dos cursos ministrados por aquela escola devidamente autorizados -

por este Conselho e pelo Departamento de Recursos Humanos da Se-

cretaria da Educação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

Os Cursos de Especialização e Aperfeiçoamento aprovaodos por 

este Conselho independem de homologação pelo Departamento de 

Recursos Humanos, para sua plena validade. 

Quanto aos cursos de Extensão Universitária e Expansão Cul-

tural, previstos na Portaria do Departamento de Recursos Humanos de 

8 de agosto de 1979, deverão dar entrada diretamente naquele órgão 

para fins de valorização. 

As Faculdades interessadas na instalação de cursos de Ex-

tensão Universitária devem proceder como dispõem seus regimentos, 

sem necessidade de autorização deste Conselho, conforme artigo 6º 

da Deliberação CEE nº 12/79. 

II - CONCLUSÃO 

Responda-se à consulta da Faculdade de Ciências e Letras 

de Avaré nos termos deste voto. 

São Paulo, 26 de setembro de 1979 

a) Cons. Henrique Gamba - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Ar-
xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxxxx 

xx, Henrique Gamba, Moacyr Expedito M. Vaz G u i m a r ã e s , Nicolas Boer, 

Paulo Gomes Romeo e Tharcísio Damy de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 14/11/1979. 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a de-

cisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Rela-

tor. 

Sala "Carlos Pasquale", em 12 de dezembro de 1979 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Presidente 


